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PORTARIA N° 09, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Designa substituto temporário para o cargo de 
Coordenador da Coordenadoria de Delegacias. 

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA – CRECI 11ª REGIÃO, neste ato representado pelo Presidente, Corretor de Imóveis 

FERNANDO AMORIM WILLRICH, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são 

conferidas pelo art. 8º, I, do Regimento Padrão, Resolução-COFECI nº. 1.126/2009; 

CONSIDERANDO que a servidora DORIELLEN ROZO, titular do cargo de livre 

provimento de Coordenadora da Coordenadoria de Delegacias estará em período de férias de 

06/02/2023 a 10/02/2023; 

CONSIDERANDO a previsão de substituição temporária do titular de cargo de 

livre provimento, conforme estabelece o Capítulo VI, do Ato Normativo n° 99, de 22 de 

fevereiro de 2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o colaborador ANDRÉ LUIS LUFT, para ocupar o cargo de livre 

provimento de COORDENADOR DA COORDENADORIA DE DELEGACIAS, no período de 

06/02/2023 a 10/02/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data e passa a ter efeitos imediatos. 

Dê-se ciência e cumpra-se.  

Florianópolis, 03 de fevereiro de 2023. 

 

Fernando Amorim Willrich 
Presidente do CRECI - 11ª Região/SC 
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PORTARIA Nº 014, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

Dispõe sobre designação de Conselheiro 
como relator do processo de prestação de 
contas do exercício de 2022. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA – CRECI 11ª REGIÃO, neste ato representado pelo Presidente, Corretor de Imóveis 

FERNANDO AMORIM WILLRICH, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são 

conferidas pelo art. 8º, I, do Regimento Padrão, Resolução-COFECI nº. 1.126/2009; 

CONSIDERANDO os artigos o art. 20, 22 e 23 do Regimento Padrão dos 

Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis (Resolução – COFECI nº 1.126/09) e o sorteio 

realizado no dia 22/02/2023. 

CONSIDERANDO que o Conselheiro João Paulo Broering Filho, sorteado como  

relator do processo, indicou sua impossibilidade de assumir a relatoria;  

CONSIDERANDO que na ocasião houve sorteio de conselheiro substituto para  

a hipótese de impossibilidade do conselheiro anteriormente sorteado;     

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Conselheiro Rodrigo Rogério de Freitas Wolf como relator 

do Processo de Prestação de Contas do exercício de 2022.  

ART. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Florianópolis, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

FERNANDO AMORIM WILLRICH 

Presidente 










